
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 1 03/2023PMSSDI

Data da Homologaçáo: 27 10912023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE
sERVtÇO PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, visando atender as
necessidades da Secretaria Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo deste
Município.

CoNTRATADO: ABREU CARVALHO ELETRIFICAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

44.541.600/0001-32, com sede à Rua Frei Silverio,31, João Paulo ll-SEDE, lraquara-BA,
CEP: 46.980-000. Valor da contratação: R$ 43.241,88 (quarenta e três mil e duzentos e
quarenta e um reais e oitenta e oito centavos).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 10312023PMSSDI, com os documentos que

o instituem

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 377, de 02 de janeiro de 2023.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I2128

Souto Soares, Bahia, em 04 de Setembro de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipalde Souto Soares.

Senhor Prefeito,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorizaçâo administrativa para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

ESPEC|ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO Oe ILUMINAÇÃO PUBLICA,

visando atender as necessidades da Secretaria Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo

deste MunicÍpio.

Em anexo, o termo de reÍerência contém: a descrição do objeto, descrição detalhada dos produtos,

quantidades, forma de entrega e condiçÕes de pagamento.

O princÍpio da publicidade é um vetor da Administração Pública, e diz respeito à obrigação de dar

publicidade dos atos oflciais, contratos e instrumentos jurÍdicos, proporcionando transparência ao

serviço público e conferindo a garantia ao cidadão do acesso à informaçáo, possibilitando o pleno

exercÍcio de controle sobre os atos da Administração Pública, que deve representar o interesse público.

Diante disso, em respeito ao princípio da publicidade dos atos administrativos, bem como para

reverberar a transparência dos atos municipais, tendo como pilares fundamentais a legalidade, a

celeridade e a otimização dos recursos públicos, em obediência ao artigo 37 da Constituição Federal,

se faz necessária a presente contrataçáo para dar continuidade às publicações de atos oficiais e demais

matérias de interesse da Prefeitura Municipal de Souto Soares- BA.

Certo de poder contar com sua habitual atenção, antecipadamente agradecemos vossa compreensão.

Atenciosamente,

Sec
unda Oliveira
ria Municipal Fina



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000'l-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

André Luiz Sampaio Cardoso, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidos pela lei:

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE

ILUMINAÇÃO pUeltCA, visando atender as necessidades da Secretaria Secretária Municipal

de Obras, Serviços e Urbanismo deste Município. O termo de referência contendo o objeto, o

objetivo e descrição dos produtos está em anexo, no caso de dúvidas entre em contato com

a Secretária Municipalde Finanças, para eventuais esclarecimento e aprimoramento do termo

de referência, caso seja necessário. Solicito também que já elabore a respectiva minuta de

contrato paê a referida entrega dos produtos, e já verifique a possibilidade de a contratação

ocorrer nos termos da nova lei de licitações, se necessitar, solicite apoio do Setor Jurídico do

município. Certo de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 05 de Setembro de 2023.

André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.51U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

coMUNlcAÇÃo TNTERNA

Souto Soares/BA, 15 de Setembro de 2023.

De: Setor de Licitações

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: CONTRATAÇAo _DE EMPRESA FS?çglALlzADA NA PRESTAÇÃo DE

sERVrÇO PARA MANUTENÇAO DE ILUMINAÇAO PUBLICA.

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que foi rcalizada pesquisa de

preços pelo Setor de Compras e elaboramos a minuta de contrato paru

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO pUeltCA, visando atender as necessidades da Secretaria

Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo deste Município. Realizamos a

pesquisa com três empresas do ramo, sendo o valor total estimado para esta

contratação de R$ 44.125,04 (quarenta e quatro mi!, duzentos e vinte e cinco reals e

quatro centavos). Anexo esta as cotações'

Nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021 é dispensável a licitação para

contrataçáo de serviços ou compras no valor de ate R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Apos analisar o termo de referência elaboramos a minuta de contrato nos termos da nova lei

de licitação - Lei no 14.133t2021, anexo minuta. Na esperança de ter atendido, reitero

protestos de consideração e apreço.

&'
Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida Joeé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128

Souto Soares/BA, 15 de Setembro de 2023

Tendo em vista a solicitação para coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO Oe SERVTÇO PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO pUeLtCA, visando

atender as necessidades da Secretaria Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo

deste Município, o presente processo deverá tramitar pelos setores necessários para a

regularidade do procedimento, razão pela qual determino:

1. À Cnefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou náo de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da

referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo,

para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda,

eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posteriores;

3. Ao Agente de Contratação, para que proceda, com base neste processo, os atos

subsequentes necessários à contratação'

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUlz SA CARDOSO

Prefeito



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, í5 de Setembro de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o
pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, informamos que existe
dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$ 44.125,04
(quarenta e quatro mi!, duzentos e vinte e cinco reais e quatro centavos), sendo que a

despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade
Orçamentária vigente:

Unidade Orçamentâria:02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral

Projeto/Atividade: 2008 - Manut. E Desen. das Ações da Sec. Municipal de Administração Geral

Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500

Depa de Gontabilidade



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

soLrclrAçÃo oe PARECER JURíDICO

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Departamento Jurídico

Assunto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA E§PE9IêLIZADA NA PRESTAçÃO DE

SERV!çO PARA MANUTENçÃO DE ILUMINAÇAO PUBLICA.

Senhor Procurador: De conformidade com o artigo 72, inciso ll! da Lei 14.13312021,

venho através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a

possibilidade e legalidade da contrataçáo direta, nos termos do artigo 74, inciso ll, da

Lei 14.133t2021, na qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIzADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE ]LUMINAÇÃO

púBLlCA, visando atender as necessidades da Secretaria Secretária Municipal de Obras,

Serviços e Urbanismo deste Município, pelo valor global estimado de R$ 44.125,04

(quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais e quatro centavos), pelo período

de 12 meses.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 15 de Setembro de 2023

André Luiz SamPaio Cardoso

Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 15 de Setembro de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipal de Souto Soares.

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, segue anexo o parecer jurídico

solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55{000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PARECER JURíDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei Federal

no 14.13312021.

RELATÓRIO

O excelentíssimo senhor prefeito municipal de Souto Soares, senhor André Luiz Sampaio

Cardoso, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO

pUBLICA, visando atender as necessidades da Secretaria Secretária Municipal de Obras,

Serviços e Urbanismo deste Município, de forma direta, com fundamento 72, inciso ll da Lei

Federal no 14.139t2021- Nova Lei de Licitações. É o relatorio. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAçÃO DA APLICAçÃO DA LEI FEDERAL No 14.í33t2021

A Lei Federalno 14.133t2021(nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril de2021 e

entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de transição da

antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de licitações (14.13312021) de dois anos, in

verbis:

Art. 193. Revogam-se:

| - Os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de21 dejunho de 1993'

na data de publicação desta Lei;

ll - A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei no 10'520'

de 17 de julho de 2002, e os arts. 10 a 47'A da Lei no 12.462,

de 4 de agosto de 2011, apÓs decorridos 2 (dois) anos da

publicação oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) paru a nova lei de Licitações

(14.133t2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o

administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.13312021, sendo

vedado apenas o uso combinado das duas leis.
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Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.13312021para utilização de ambas as leis

no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e

14.133121, in verbis:

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do

caput do art. 193, a Administraçâo poderá optar por licitar ou

contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo

com as leis citadas no referido inciso, e a opçáo escolhida

deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou

instrumento de contrataçáo direta, vedada a aplicaçâo

combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Considerando que a L.ei 14.13312021 já possui aplicabilidade imediata, ficará a critério do

administrador público qual norma utilizar, é possÍvel concluir que essa era a intenção do

legislador. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei

Federal no 14.13312021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma

imediata.

DA CONTRATAçÃO DTRETA - DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

Nos termos do art. 75, inciso ll da Lei no 14.13312021é dispensável a realização de processo

licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de

ate R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), in verbis:

Art. 75. É dispensávela licitaçáo:

ll - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), no caso de outros

serviços e compras;

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor

orçado estão enquadrados na hipotese do art.75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021,

mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no

14.13312021 para poder realizar a contratação direta.

Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:
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i). Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no

14.133t2021.

ii). O termo de referência, onde consta os serviços, e o ptazo para execução; consta

também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Compras, assim

estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso ll da Lei Federal

no 14.13312021.

iii). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço,

cumprindo o ar1.72, inciso lV da Lei Federal no 14.13312021.

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras, onde a empresa

escolhida para executar os serviços deverá apresentar o menor preço, cumprindo o art.

72 incisos Vl e Vll da Lei Federal no 14j3312021.

v). Toda documentação de habilitaçáo e qualiflcação da empresa escolhida,

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal no

14.133t2021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE

ILUMINAÇÃO pUALICA, visando atender as necessidades da Secretaria Secretária

Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo deste Município.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, considerando o atendimento às exigências legais. Concluímos pela

possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, porque está

enquadrada na hipotese de contratação direta no art. 75, inciso ll da Lei Federal no

14.13312021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de

forma direta o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.J.

Souto Soares, 15 de Setembro

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358

,' .i ... .. 'l ! ,i



sesunda-feira, l8 de serembro de 2023 | Ano vIII - Edição n' 0l 153 | caderno I -Dlgdffifiêiái áá.,iÜfiittcííid'Eg

ESTADO DA BAHIA
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000 - CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

AVISO DE DISPENSA n" L03120223PMS§DI - COM BASE NO ART. N" 75, INCISO II da

LeiL4.l33t2021 e DECRETO DEN'32712022, de 03 de Agosto de2022,

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso tI - da Lei Federal

n." 14.13312021, toma público aos interessados que a administração municipal pretende tealizar

a C9NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃo PUBLICA, visando atender as necessidades da

secretaria Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo deste Município, com valor

global estimado de R$ 14.125,04 (quarenU e quatro mi[, cento e vinte e cinco reais e quatro

centavos). Podendo eventuais interessados apresentaÍem Proposta de Preços no prazo de 3 (três)

dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administação escolherá a mais

vantajosa.

DATA E HORÁRIO LTMITE PARA APR-ESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO: DtA 20/09/2023, AS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) NO

ENDER-EÇg ELETRÔNICO PARA ENvIo DA PROP9STÂS E DOCUMENTaÇÃO:

I ici tacaoopl í4)soutosoarcs.com.ba' gov.br

oU PODERÃO SER ENTREGTJES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL'

SITUADA NA AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, NU 08, PRÉDIO, CENTRO' SOUTO

SOARES/BA, ATE ÀS ITII:OO DO DIA 2OIO9I2O23.

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município

hltps:ilwwrv.soukrsoares.ba. gov.br/ ou através do I iciUrr,'aocnlí4)soutosoares'com.ba'gov.br

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, n" 08,

Prédio, Cenuo, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às l2h:00 de

segunda a sexta feira.

Souto Soares, I 8 de Setembro de 2023.

J@
André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal

Rua

Este documento foi assinado digitalmente Por SER4SA Experian
s9655A4492636935205F3C F290E209F4

3 11 o a
l
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DTSPENSA DE VALOR No í03/2023PMSSDI COM BASE NO ART. No 75, INCISO llda Lei 14.13312021 e

DECRETO DE No 32712022, de 03 de Agosto de 2022.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUTÍd|CA dE D CitO

Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor de

Licitaçóes, torna público que, realizarâ Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO

GLOBAL, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital,

conforme os critérios e procedimentos a seguir deflnidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas

as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HoRÁRto LrMtrEs pARA ApRESENTAÇÃo DA PRoPosrAs E DocUMENTAÇÃO: DIA

z)t}gtz}zg,ÀS Zg:Sg HS (HORARIO DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNIcO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOGUMENTAÇAO:

licitacaocpl@soutosoares. com, ba. qov, br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA AVENIDA

JosÉ sAMpAto, No 08, pRÉDto, cENTRo, souro soAREs/BA, ATÉ Às tzx:oo Do DIA 2010912023.

í - OBJETO

constitui o objeto do presente Termo de Referência a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

pRESTAÇÃ9 DE SERVTÇo eARA MANUTENÇÂo or ILUMINAÇÁO PÚBLlcA, visando atender as

necessidades da Secretaria Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo deste Município.

2. DA JUSTIFICATIVA

Salienta-se que a rede de iluminação pública de Souto Soares contempla vários pontos de iluminação

distribuídos entre a sede do municÍpio, seus distritos e zona rural os quais necessitam de reparos.

Diante desse contexto, fica clara a necessidade de a Administração Pública Municipal atuar com agilidade e

eficiência na conservaçáo e contÍnua melhoria do sistema de iluminaçáo pública. Cabe ao Poder PÚblico a

responsabilidade de organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo a iluminaçáo pÚblica uma de

suas principais obrigaçÕes.

3 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A Lei Federal no 14.133 12021 estabelece normas gerais para que a Administração PÚblica, através dos entes

e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco deste Termo

de Referência, é a forma de contrataçâo direta que a Administração Pública pode realizar, pois, existe a

viabilidade de comPetiçáo.

Justifica-se também pela rapidez em sua execuçáo e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos

pela Administração, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de

escolha, visto que, a escolha ocorreu em razáo do valor, uma vez que até o final do exercício náo se utilizará

um valor acima de R$ 57.000,00.

Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades do MunicÍpio, e se enquadra

nos preceitos legais previsto no inciso l, do Artigo 75o, da Lei 14.13312021.

4 - DAS cONDIÇóES DE PARTIçIPAçÃO E DocUMENTOS DE HABILITAçÃ9:
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4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas
as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública, na forma do Artigo 87 - inciso lV e Artigo 60 - Xll
da Lei 8.666/93.
b) Cumprindo penalidade de suspensáo temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Souto Soares;
c) Estejam impedidos de licitar com o MunicÍpio de Souto Soares, na forma do artigo 7o da Lei 10.520102;

d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vÍnculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação.

4.3 A participação deste processo será vinculada a apresentagão dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso

seja representante, anexar procuraçâo ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Socialem vigor (Consolidado), deridamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por açÕes, documentos de eleiçâo de seus administradores; Estatuto

Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleiçáo de seus dirigentes devidamente

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa

pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; CertiÍicado da Condiçâo de Microempreendedor

lndividual- MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

d) Certidâo Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidáo Negativa de Débito do MunicÍpio Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
g) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperaçáo extrajudicial da sede da empresa;

i) Atestado de Capacidade Tecnica.

5 - AVALTAçÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto da Lei no 14.133t2021, a aquisiçâo da Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA,

procedeu a mediante pesquisa direta com os fornecedores, para verificação dos preços e estimativa de

custos.

6 - DO VALOR ESTIMADO:

O valor total estimad o paraesta contratação será de R$ 44.125,04 (quarenta e quatro mil, duzentos e vinte
e cinco reais e quatro centavos), conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVTÇOS UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL

1

Serviço de instalação, retirada ou
substituição de fiaçáo em braço
comum e/ou especial.

METROS 200 R$ 15,41 R$ 3.082,00

2

Serviço de pequenos reParos de
luminária ou reator (conserto de
emenda, instalação ou
substituiçáo de conectores,
limpeza), por equiPamento. UND 15 R$ 10,75 RS í61,25
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Serviço em Luminária LED, de
conserto (apenas Mâo-de-Obra
para substituiçáo de driver, DPS,
módulo de LED, base para relê,
fiação, conectores, vedaçáo,
prensa-cabo, limpeza, etc). Em

3 bancada. Por u mento UND 20

7 - DO PRAZO

7.1. O prazo de vigência deste contrato será 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio.

8- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS

8.1 Os serviços quando contratados deverão ser executados por profissionais capacitados, os quais prestarâo

todos os referidos serviços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro dos prazos estabelecidos,

visando atender todas as demandas apresentadas.

8.2 Os serviços deveráo ser iniciados imediatamente após a Emissão da Ordem de Serviço e concluÍdos no

prazo de 18O(cento e oitenta) dias da emissão desta.

8.3 Deverá seguir a conformidade contratual;

9 - DAS CONDTÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

g.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o "ateste"

do satisfatório atendimento do especificado.
g.2. A inadimplência da Contratada com relaçâo aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizaçÕes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n'.14.13312021.

R$ 315,33 R$ 6.306,67

4

Serviço de instalação de Poste
Metálico até 10 metros e
confecção de base em concreto
(instalar chumbadores, materiais
da bases inclusos. UND 15 R$ 724,19 R$ 10.862,80

5

Serviço de lançamento de
condutor até 2Smm'z em
eletroduto subterrâneo (1, 2, 3 ou
4 condutores de um mesmo
circuito). Em metros. METROS 250 R$ 33,25 R$ 8.312,50

6

Serviço de retirada de poste
concreto acima de í0 m, com
fechamento de cava. UND I R$ 724,35 R$ 5.794,83

7

Serviço de retirada de poste de
concreto até 10 m, com
fechamento de cava UND 15 R$ 570,33 R$ 8.555,00

I

Serviço de Transporte para
retirada/entrega de postes de
concreto até 7m. Por Km KM 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00
TOTAL GERAL ESTIMADO RS 114.125,04



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

1O - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotaçâo fixada na Lei

Orçamentária Anual do MunicÍpio de Souto Soares- BA, exercicio de 2023:

Unidade Orçamentária: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administragão Geral
Projeto/Atividade: 2008 - Manut. E Desen. das Ações da Sec. Municipal de Administraçáo Geral
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Fonte: 1500

íí - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Éxercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

1 1.3. Notificar a Contratada em decorrência ao náo cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.S. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataçáo previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 117 da Leino 14.13312021.

11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor

nomeado para esse fim.

í2. DAS OBRIGAçOES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Prestar os serviços conforme especificaçÕes deste Termo de ReÍerência e de sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
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12.4. Aempresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta

da entrega do serviço, os seguintes documentos:

í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniáo;

3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do

contratado;

4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

12.S. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo, DissÍdio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo especÍfica, cuja

inadimplência nâo transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na

entrega dos serviços.

12.7. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execuçáo do objeto.

12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificaçóes deste termo de referência'

12.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

12.11. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no

13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

12.14. Será permitida a subcontrataçáo de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado

apresentar à Administração documentaçáo que comprove a capacidade técnica do subcontrato.
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12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descriçáo do objeto ofertado, o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as

seguintes i nformaçÕes:

o A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública

. O enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, quando couber;

o O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçôes gerais da contratação, constantes do

procedimento;
. A responsabilidade pelas informaçÕes que forem encaminhadas, assumindo como firmes e

verdadeiras;
. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 , se couber; e

o O cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de2021.

13 - DAS SANçÕES:

13.1. Comete infraçâo administraçáo o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes previstas no art. 155

da Lei no 14.13312021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçâo, ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.T Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.g Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.g Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

12.1.j0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçÕes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo apÓs o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;
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12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subintes anteriores flcará sujeito,

sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sançÕes:

a) Advertência pela Íala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando náo

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens 12.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste

Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a

imposiçâo da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicaçâo das sançÕes serâo considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem paa a Administração Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diÍerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicação das sançÕes previstas neste Aviso de Contrataçáo direta, em hipÓtese alguma, a obrigação

de reparaçâo integral do dano causado à Administraçâo PÚblica;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes;

13.7. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indÍcio de pratica de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçâo da responsabilidade da empresa

deverâo ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

a eventual instauraçáo de investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

13.8. A apuraçáo e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013, seguiráo

seu rito normal na unidade administrativa;

ê
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13.9. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuraçâo da ocorrência de danos e prejuÍzos à administraçáo pública federal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14.13312021.

14 - DA FTSCALTZAÇÃO:

14.1. O Município de Souto Soares- BA, através de seu Gestor, o servidor Sr. Rodrigo Vieira Andrade, inscrito

no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçôes de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de

agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município, Íará o acompanhamento
e fiscalizaçâo do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as

cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo

assim o art. 't 17 da Lei no 14.13312021.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualiflcação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificaçâo da adequaçáo dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência

14.4. A conÍormidade do material entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada
que contenha a relaçáo detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,

informando as respectivas quantidades e especificaçÕes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de

uso.

14.5. As atividades de gestâo e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalizaçáo ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinçâo dessas atividades e, em razâo do volume

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açÕes relacionadas à Gestâo do Contrato

14.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o perÍodo escolhido

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aÍerir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administraçáo e Finanças do MunicÍpio de Souto Soares/BA

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que

for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os Íins e efeitos, os seguintes Anexos:

. Anexo l- Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo ll - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública;
. Anexo lll - Declaração do enquadramento na condiçáo de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;
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. Anexo lV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contrataçáo, constantes do procedimento;

o Anexo V - Declaraçâo de responsabilidade pelas informaçÕes que forem encaminhadas, assumindo

como firmes e verdadeiras;
. Anexo Vl - Declaraçáo do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de24 de
julho de 1991 , se couber; e

. Anexo Vll- Declaração de náo empregar menor.

Souto Soares, 18 de Setembro de 2023.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
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ANEXO I -
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 10312023

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsávelda Empresa

CNPJ

Endereço

E-mail: Telefone:

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO PARA MANUTENÇÃO Oe

ILUMINAÇÃO PUBLICA, visando atender as necessidades da Secretaria Secretária Municipal de Obras, Serviços e
Urbanismo deste MunicÍpio.

LOTE ÚtflCO

ITEM DOS SE

1

ServÍço de instalagáo, retirada ou substituiçâo de fiação
em braço comum e/ou especial. METROS 200

Serviço de pequenos reparos de luminária ou reator
(conserto de emenda, instalação ou substituigáo de

2 UND 15

Serviço em LED, de conserto
Obra para substituição de driver, DPS, módulo de LED,
base para relê, fiação, conectores, vedaçâo, prensa-ca

UND3 Em bancada. 20

Serviço de instalação de Poste Metálico até 10 metros e
confecçáo de base em concreto (instafar chumbadores,

UND4 ris da bases nc usos. 1

Serviço de lançamento de condutor até 25mm2 em
eletroduto subterrâneo. (1, 2, 3 ou 4 condutores, de um

METROS 2505 mesmo

Serviço de retirada de poste concreto acÍma de 10 m, com
cava. D 8

Serviço de retirada de poste de concreto até 10 m, com
7 UN 5

I
Serviço de Transporte para retírada/entrega de postes de
concreto até 7m. Por Km

VALOR TOTAL:

KM 300

PRAZO DE EXECÚçÃO DOS SERVTÇOS

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mai! : licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
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LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. Assinatura do Responsável pela Pesq uisa de Preço.

VALIDADE DA PROPOSTA: I I
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ANEXO il -
DECLARAçÃO trtApeOlMENTOS DO ART. 14

A emp resa declara para os devidos

fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitaçáo ou execuçáo do contrato de

que trata o art. 14 da Lei Federal n' 14.13312021.

de2023.

Assinatura do representante da empresa

de
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ANEXO lll-
DECLARAÇÃO OC ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

: : : ;;; ;;t;#;; ;; ;;; ,."rT ."Jl'ã.t" 
nl"s,t,'T,l, 

J
(a)... . .. . .. portado(a) da Carteira de ldentidade

no................ .. e do CPF no ..... DECLARA, para fins de habilitação na

Dispensa de Licitação no 10312023, sob as sanções administrativas cabÍveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complemenlar no 123 de 1411212006;

( ) EMpRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçÕes constantes do parágrafo 4o do artigo 30 da Lei

Complementar no í23, de 1411212006

de de2023.

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa

OBS: Esta declaragão deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser

beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar no 123/2006.

,!)

,q tt,
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ANEXO IV.
DECLARAçÃO Oe RESPONSABTLTDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no í03/2023 da

Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa..... '........'.......tomou
conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condiçÕes de participação na Dispensa de Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Termo de ReÍerência e fornecer serviço de qualidade, sob as

penas da Lei.

de de2023

Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO V -
DECLARAçÃO Or RESPONSABILTDADE DAS INFORMAÇÔES

A empresa
do CNPJ residente noI

inscrita no

endereço
Bairro

MunicÍpio CEP 

-,

assumo inteira responsabilidade pelas informaçÕes prestadas e autenticidade das cópias dos documentos

entregues para a Dispensa de Licitaçáo n' 10312023. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas

informaçôes prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informaçÕes acima implicará nas penalidades

cabÍveis.

,_de de2023.

Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO V! -
DECLARAÇÃO neSenVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos fins

licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVll da Lei no 14.1 3312021.

de de2023.

Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO VII-
DECLARAÇÃO Oe NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa
inscrito no CNPJ n" , PoI
intermédio de seu representante legal o (a) Sr

portador (a) da Carteira de ldentidade n"
e do CPF no 

-, 

DECLARA, Para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãO emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos í4 (quatoze) anos, na condiçâo de aprendiz.

(Observaçáo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Localedata,_de

Assinatura e carimbo do CNPJ
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PROCE§so ADltlllNlSTR.ATlVOr 1 0312023

RaÉo Sqçíal do Fomecedor: Abreu Cawalhp Eletrificação ltda

f,lorne Gompleto do Reoponsável da Empresa: Evsrton do Abrtu CaÍvalho

CNPJ:,[4.54í.600/0001.32

Endereçol Rua Írei §llvério, s/n baino Joâo paulo ll

E-mail: abreucarvalhs,eletrilicaca@gmail"com ÍelaÍone: ü5)9994286{7

oBJETo:col.{TRATAçÂ0DEEMPREsÂEsPEclALlzADANAPRE§tAÇÃÔDÉsÉR@
ILUMINAÇÃ0 FüELICÀ, visândo at€ndeí as necessidades da §effetaria §ecrstária Muntcipal de Obraa, Serviços e
Urbanismo desle Municipio.

QUAN

1

Serviço de instalaÉo, ratirada ou substituição de ÍaSo
êm brâço comurn ê/ou especlal. METROS 200 15,00 3.000.ú0

2

Serviço de pêgüenos reparos de luminária ou rçalor
(consÊrlfi de emenda. tnstslaSáo ou substituiçáq de
conettores. limoeza). oor eouiçamenlo. UNCI t0,u) t50.00

3

§erviço ern Luminária LED, de coflserlo (apenas
Mâo-de-Obra para substituição de driver, EPS, módulo
de LED, base para relê, Íiaçã0, conectoíês, vedaçáo,
píensa-câbo, lirnpeza, etc). Em bancada. Por
eouioamento UND 20 300.00 6.000.00

4

Serviço de instatação de Poste Metálico até 10 metros e
confecçâo de base em concreto (inslalãr chumbadores,
materiais da bases inclusos. UND 15 ?2-\.5ír 10.8s3.4

a

Serviço de lançamenlo de condutor até 25rnm, em
eletrodulo sublenâneo (1, 2, 3 ou 4 condutores de um
mesmo circuitol. Em mstros.

METRO
s 250 12.fi) It,ü00.00

§erviço de retirada de poste concreto acima de 10 m,
mcom íechamonto de cava. UND I 721.56 5_7lilt.48

7
Serviço de retiradê de poste de concreto até 10 m, com
fechamento de cava UND 15 57ít 00 8.550.00

I
§erviço de Transporte para retiradar/enúega de postss dê
conüreto até 7m. Por Km KM 30ü 3.üü 9{X}.S0

I
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OE EXEC DO§ §ERVrÇO§;

Quando npc*ssárip favor rstomar no Tel; {?5) 3339"215012118
E-maill licltacaocpl@outosoares.ba.gov.br

LOGAL E OAIA: IRÀOUARA 20 dê sêtêmbro de ã0?3

-r"* M**
2ú I 12 t2ü23VÀLIDADE DA PEOFO§TÀ:

,dH§,#§t,
* n*ss* {Jropósífü d eneurfxr côminho§.

ffi#g üw
,ÇAHVALHO

.-l
4ú.5ril.ót}0lo00l*32'

âbrelJ Cgrvalho EhtÍificaçáo Ltd..
LJ

do

VALÕR T§TAL: R§ 43.24Í,8§
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ANEXCI [ -
oxcmnnçÀe IMPEDIMENTo§ oo ART" í4

A empresa ABREU CARVALHO ÊLETRIFICAÇÃO t-tpn declara paÍa os devidos Íins licitatÓrios que não

está incursa nos irnpedimentos para disputa de licitação ou execuçâo do contrato de que tral;a o art. 14 da

l-ei Federat no 14,133/2021.

/RÁOUÁRÁ, 20 dC SETEMBRO dE 2023.

reprêsêntante da empresa.
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AHÊXO ltl-
orcunlçÃo DE EnouÀoRÁueÍuro

MIÜROEMPRESA OU EMPRÊSA DE PEQIJENü PORTÊ

,q empresa ABREU CARVALHO ELETRTFTCAçÀO lTnR, inecrila no CNPJ nu 44.541.600/0001-32, por

íntermÉdio de seu representante legal, o(a) §r. (a) EVERTON DE ABRÊU CARVALHO, portado(a) da

Cartsira de ldentidade nd09$53456.â6 e do CPF n" 005.3?4.565-96, DECLARA, para lins de habilitaçao na

DÍspensa de LicÍtaçáo no 10312023, sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empíesa, nâ presenle data, e considerada:

{ X } MIÊROEMFRE§Â, confbrrne Inciso I d0 ãrtigo 3D da Lei Complementar no 123 de 1411212Q§6;

{ } EíUIPRESA OE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3" da Lei ÇompÍementar no 123, de

1411#2006.

Declara ainda que â ernpresa está excluída das vedações csnstantes do parágraío 40 do artigo 3o da Lei

Complenrentar n{ 123, de 14112120Ü6

ffiAQAARA,20 de SETEMBRO de 2023.

da arrpresa.

OB§: 1] assinalar com um "X" a condição da empresa'

üB§: Esta declaração deyerá ear entregue Junto a Froposta de Preçou pala ernpresa que pretende

ser beneficlado nesta licítaçâo pela Leí Éomplementar nÚ 1Ê3/?ü06'

do
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ABRE§I VALH§
O nosso propósito é encurta r caminhos.

ANEXO lV -
oecun rçÃ0 DÉ RESPoNSAB|UDADE

Deciaramos para fins de atendlmento ao que consta no Termo de Reíerência da Dispensa n0 103/2023 da

Prefeiiura Municipal de §outo §oareslBA, que a empresa ABREU CARVALHO ELETRIFICAÇÃO lrun
Tornou conhecimento do Aviso de §ontrataçâo e de todas as condi@es de participaçáo na Dispensa de

Licitaçâo e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de ReÍerência e fomecer serviço de
qualidade, sob as penas da Lei.

IRAQUARA, 20 de SETEMBRO de 2023.

Àssi ra do da empresa.



O nosso proposito é encurta r caminhos.

ANEXO V -
oecuRlçÃo DE REspoN ABILIDÀoE DAS lNFoRunçÓes

A empresa,ABREU CARVALHO ELETRtftCnçÃO lfOa inscríta no do CNPJ 44.541.600/0001'32

residente no endereço rua írei silverio Baino joão paulo ll Município lraquara CEP 46.980400, assumo

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das ópias dos documentos entÍêgues

para a DÍspensa de Licitação no 103/2023, Declaro estar de inteira responsabilidade pelas inÍormações

prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informa$es acima implicarà nas penaiÍdades cabÍveis.

iraquara,20 de setembro de 2023.

Âsa do da ernpresa.



ABREU HO
O nosso erapósito é encurfar caminhos.

ANEXO VI -
uncunnçÂo RESERvA DE cARGos PcD

A empresa ABREU CARVALHO ELETRIFICAÇÃO LTDA declara para os devidos Íins licitatórios que

Çumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com DeÍicíência - PCD, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVll da Lei no 14.'13312021.

lraquara, 20 de selembro de 2023

Assln ra do da ompresa.



.{ffi IffiLHO
O nosso propósito é encurfa r caminhos.

ANEXO Vll-
orcunnçÀo DE NÃo EMPREGAR MEHOR

A empresa ABREU CARVALHO eUffnfcnÇÂO LTDA insffito no CNPJ no

44.541.600i0001-32, por intermédio de seu representante legal o (a) §r EVERTON DE

ABREU CARVALHO portador (a) da Carteira de ldentidâde n" 099,534.56-96 e do CPF n"

005.224.565-96, DECLARA, para ftns do disposto no inciso V do art. 27 daLei 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de 18 anos (dezoito) anos eÍn trahalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menoÍ a partií dos 14 (quatoze) anos, na condiçáo de aprendiz.

{Qbservaçâo: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima),

IRAOUARA 20 de SETEMBRO de 2

e carimbo do CNPJ

tu

&
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FAI.ITASIA)

ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO
PORTE

ME

E DESCRIÇÃODAATIMDADE

42.21-943 - Manutenção de redes de dlstribuição de energia elétrlca

E DAS ATMDADES

47.42-340 - Comórcio varejista de material elétrico

E DANATUREZáJUR

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FRE]SILVERIO
NÚMERO

3í
COMPLEMENTO

CEP

46.9E0-000
BARRO/DISTRITO

JOAO PAULO II. SEDE
MUNICIPIO

IRAQUARA
UF

BA

ENDEREÇO

EVERTONIRAOUARA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(75) 9942€647

ENTE FEDERATIVIC R (EFR)

CADA,STRAL

ATIVA
DATA DA STruAçÂO CADASTRA

0911212021

I/|oTIVO DE CADASTRAL

ESPECIiCL DATADA ESPECIAL

NúMERo DE rNscRrçÃo

't4.541.600/0001.32
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERTURA

09t1212021

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 29111t2022 às í5:56:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:

ABREU CE,NVAT,HO ELETRTFICACAO LTDA

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

EVERToNDEABREUCARVAI.Ho,naciona_lidadeBRASILEIRA,nascidoem
3 t t 03 / | s82, s ol.Tpiíô;Mpnes axrõ'ãÉe "" oo-s'ry+i 6s -96' cARTEIRA NAcIoN AL

D E H AB r L r r AÇ Aó ;.Í íq oq tl s 5 s' ;;;ã- "-i"-qi9.:PipÀnrÁ 
vreN r o ESr A Du AL DE

TRANSITO - BA,Irrra."i" " 
ao*i"iriuãã-ou irue rneisrt-vERlo' 3l' LoTEAMENTO

JoAo PAuLo rr' dãõÚÀna' BA' cEP 46980000' BRASIL'

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas'

cLÁusuLA PRIMEIRA. Declara, -sob 
as penas da lei, que se enquadra-na condição de

MICROEMPRESA :;;Êã. ."r-o. au i"i Cãmplementu' io 723' de l4/t212006'

DO NOME EMPRESARIAL' DA SEDE E DAS FILIAIS

cLÁusuLA SEGIÍNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial ABIFU CARVAI-HO

ELEIR.IFICACAO írPN, tENdO 
- 
;;;. NOÍnC i*-t"'ia ABREU CARVALHO

ELETRIFlCACAO.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA FREI SILvEzuo,3l, JoÃo

pAULo II - sEDE:-lp,aquana' BA', cEP 46'980-000'

CLÁusuLA euARTA. A sociedade podera, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

à'",." á"p""d ênõi a, medi ante al teração contratual'

DO OBJETO SOCTAL E DA DURAçÃo

CLÁUSULA QUÍNTA' A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

MANUTENÇÃoDEREDESDEqSTRIBUIÇÃOD.E^ENERGIAELETRICA;
COMERCIO V EíEJT.SIÃ PSVTATERIAL ELÉTRTCO ;

coDtFICAÇÃo DAS ATTVTDADES ECONÔMrCAS

422|-glo3-manutençãoderedesdedistribuiçãodeenergiaelétrica.
i7ô-lttoo- comércio varejista de rnaterial elétrico'

CLÁUSULAsExTA.Aempresainiciarásuasatividadesapartirdadatadoarquivamentoe
t*-pt*" de duração é indeterminado'

DO ENQUADRAMENTO

Página I

Req:81 lOOO0l667759

Certifico o Registro sob o no 98139745 em 0911212O21

Protocolo 217323731 de 0911212021

Nome da empresa ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA NIRE 292051 13731

Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.briAUTENTlCAcAoDocUMENTOS/AUTENTlCACAo.aspx
Chance la 30 1 497 98297 7 27 1

Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 0911212021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

&
'ÜCÉ,8



CoNTRAToDASoCIEDADELIMITADAUNIPE§SoAL:
,q,BREU CARVALIIO ELE,TRIFICACAO LTDA

DO CAPITAL SOCIAL

Cf,ÁUSUf,l SÉffUA: O capital social subscrito será de R$ 50'000,00 (Cinquenta Mil

Reais) dividido "--sõo 
(quinhãntarl q""t* de-valor nominal Rs 100,00 (cem Reais) cada

*ou, íotuf-ente integr aliz'ado neste ato em moeda corrente do país'

EVERTONDEABREUCARVALITo,com500(quinhentas)quotas',pertaznndoumtotal
a" [S so.O0O,0O (cinquenta mil reais) integralizado;

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas'

DA ADMINISTRAÇÃO N DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ao sócio EVERTON DE

ABREU CARVALHO, com os poaerÁ e atribuição de representar ativa e passivamente a

sociedade, e.o;uizã ã, ioà aete,'poae.rão pàri"* todo e qualquer ato TS9LADAMENTE

sempre no interessà da sociedade,-sendo aüorizado o uso do 
'óme 

empresarial' vedado' no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer Ao, q.roilrtá, ã, át terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

,ã"úua". (artiÉos 997, YI: 1' I 03' 1' 0 1 5' 1064' CCIàOOZ)'

Parágrafoúnico.Noexercíciodaadministração,oadministradorterádireitoaumaretirada
mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes'

DoBALANÇoPATRIM0NIALDosLUcRoSEPERDAS

cLÁusULA DÉCIMA. Ao término de cada exercicio social, em 3l de dezembro' o

administrador prestará contas justificááa, d" =ou administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimoniar . ao úaÁço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os

lucros ou Perdas aPuradas'

§ 1. Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a

pa.tir de resultado do período apurado'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exeroício

social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso'

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

cLÁusuLA oÉcrnal SEGLINDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade

continuará sua atividade corn os herdeiros ou sucessores' Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus nurer"t será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verihcada em balanço especiaimente levantado'

Req: 8l 100001667759
Pâgina2

*p
Certifico o Registro sob o no 98139745 em O911212021

Protocolo 217323731 de 0911212021

Nome da empresa ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA NIRE 29205113731

Este documento pode ser veriÍicado em http://reginjuceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Ch ancela 30 1 497 98297 7 27 1

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0911212021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

$,CEA



coNTRAToDASoCIEDADELIMITADAUNIPESSoAL:
ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA

DA DECLARAÇÁO DE DESIIVTPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não

esÉ impedido de exercer a administração da sociedacle, por lei especial ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede' ainda que

tempOrariamente, O u""aro a cargos públiCos, ou por crime falimentar' de prevaricação' peita

ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contÍ-a o sistema financeiro

nacional, contra nornas àe defesa da concorrência, contra ãs relações de consumo, fé pública

ou propriedade'

DOS CASOS OMISSOS

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA. os casos omissos no presente contrato serão resolvidos,

com observância da Lei n" lO'406/2002'

FORO

cLÁusuLA DÉCIMA QIIINTA. Fica eleito o foro de TRAQUARA - BAHIA paÍa o

exercício e o cumprimento ãos direitos e obrigações resultantes deste contrato'

O sócio lavra o presente instrumento'

IRAQUARA - BAHIA, 2 de dezembro de 2021

NDE BREU

OE ABREU

!r

ffi

{p
'UCEB

Aütotlt do' A Gilqu.lr có
ccoR Cod...IRAQUARA.

VsloÍ üo Alo: R§ 6.10 Emol: R$ 2.6r

Página 3
Req: El 100001667759

Certifico o Registro sob o no 98í39745 emO9l12l2O21

Protocolo 217323731 de 0911212021

Nome da empresa ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA NIRE 29205113731

Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAoDocUMENToSiAUTENTICACAo.aSpx

Chancela 301 497 982977 27 1

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0911212021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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2t7323731

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MATRIZ

:la
..,:.::

q/

fr.'liii,l..t'r!;i§ # .

*--T-: zruD v' ê- Aa-@aq?

TIANA REGILA M C DE ARAUJO

Secretrlria-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 0911a2021

CertiÍim o Registro sob o no 98139745 em 091121202'l

Protocolo 217 3237 31 de Ogl 1212021

Nome da empresa ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA NIRE 29205113731

Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx
Chancela 301 497 982977 27 1

Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0911212021

por Tiana Regila M G de Araúio - Secretária-Geral

1

NOME DA EMPRESA ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA

PROTOCOLO 217323731 - 091t212021

ATO O9O. CONTRATO

EVENTO ()9O - CONTRATO

2t202t
TTFICO O REGTSTRO EM O9II2/2021

ARQUIVAMENTO 29205 1 137 3 I DE 09 / 121202 I D AT A

2920s113731
44.541 .6001000t-32

DE MICROEMPRESA ARQUI'15 - ENQU

'T'CEB

,"'1,



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

r

Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22oo-2120OL. Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validaçáo do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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pREFETTURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

IRAQUARA - BAHIA

DEPARTAM ENTO DE TRI BUTOS

Certidáo NB: 00000005

ffi

CERTIBÃO NÊGATIVA DE DÉBMOs MUNICIPAIS

ABREU cARVALHo ELETRtFtcAÇÃo lrpRcontribuinte:

RUA FREt srLVERro, :i JoÃo,pul-o ttÊndereço

Complementor {i*ii******}t}*d****x{

Cidade/UF: IRAQUARA - BA

44541ô00000137cPF/cHpJ

lnscriçáo Estadual/RG:

1686lnscriçáo Municipal:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acimâ identificado que vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cleditos tributários
e inscriçôes em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da

tazenda Municipal.

GERADA EMI 31/0812C23 23A2:76 norário de Brasilia

El,llTlDA EMr 31i08l2023 23:03:C3 horário cie Erasília

vÁtrol ATÉ: 7917!t2023

cHAVÉ DE vALtDAÇÂo: kxuTBl.lwY

Verifique a autenticidade dessa certidáo acessando o poÉal: hilsiflly-ylr/-.K-eepj.n-f-a.rna-ti-ç4"ç-çtt§.ílp.oÍÍ3lÍÉ/-ç.blíraquara,afc-nliçâ:ç-nd

Qualquer râsuía ou emenda invalidará estê documênto.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 3 I I 0812023 23 :07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20234967389

RAzÃo SocIAL

ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA

INSCRIÇÁo ESTADUAL

188.455.739

CNPJ

44.541.600t0001-32

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 31t08t2023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VtA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegativa. rp t



MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERilDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA
CNPJ: 44.541.600/0001 32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas
nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 13:15:56 do dia 1210712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810112024.
Código de controle da certidão: 8F51.3262.4538.37D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
R.azão

Social:
Endereço:

44.54t,600/0001-32

ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA

RUA FREI SILVERIO 31 / JOAO PAULO II - SED / IRAQUARA I BA / 46980.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/ 09 / 2023 a AL / LO I 2023

Cert ifi caçã o N ú m ero : 20 2 3 0 9 0203032347 7 2937 3

Informação obtida em L9/0912O23 L5:10:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htçs ://consulta-crf .caixa. gov.br/consultacrf/pages/impressao jsf lt
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ABREU CARVALHO ELETRIFICACAO LTDA (MATRIZ E F]L]AIS)
CNPJ. 44.547. 600/0001-32
Certidão no : 46339528/2023
Expedição: 05/09/2023, às 11:38:30
Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ÀBREU CÀRVÀLHO ELETRIFICACÀO LTDA (MATRIZ E FILIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 44.54L.600/0001-32, NÃo CONSTÀ como
inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsoLidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1,2.440/207L e

13.461 /2OL'7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroR!íAçÃo TMPoRTÀlfrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden c:-ár ios, a honorários, a custas / a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos QUê, por
disposição IegaI, contiver força executiva.
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BToENERGTA oRGÂrulcos LTDA

CN PJ : 1 0.758.7571000 1 -00

RUA: AV. Z Oe SrrrúBRO, N'83 - CENTRO - lençóS\BAHIA CEP:46.960-000

ATEsTADo DE cAPActDADE rÉcrutce

nazÃo socrAt: BToENERGtA oReÂrutcos lroe

CNPJ: 1 0.758.75710001 -00
rruscnrçÃo ESTADUAL:

019.474.951 NO

ENDEREÇO: RUA: AV. 7 DE SETEMBRO, N'83 - CENTRO - IENçOIS\BAHIA CEP: 46.960'000

TELEFoNE: (75) 3334. 1 092
E.MAIL:

adm@bioe ao s.com.br

NOME:

RG /ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF

ATESTAMoS PARA oS DEVIDoS FINS, QUE SE FIZERERAM NECESSÁRIOS, QUE A EMPRESA ABREU CARVALHO

EIETRIFTCAçÃo LTDA, pEssoA yunÍulCe DE DIREITo PRIVADo, INSCRITA No CNPJ soB O N". 44.541.600/0001'32,

coM SEDE NA RUA rnEl SIVÉRIO, No 31,1OÃO PAULO II. IRÁQUARA - BA FORNECEU PARA A EMPRESA BIoENERGIA

oRGÂNrcos LTDA os 5EGUTNTES SERVrÇos: irusrelaçÃo E MANUTENÇÃo DE sERVIÇos elÉrrucos EM REDES pRIuÁRles

e srcuNoÁRIas.

rrruçórs - BA 23 DE JANEIRo DE 2023.

k
BtoENERGIA oRcÂrtcos lrol

cNPJ nc 10.758.757lür01-00

AV.7 DE SETEMBRO, No 83. CENTRO. tENçólS - BAHTA CEP:46.960-000

EMArL: ApM@BtoEN ERG IAoRGAN lcos.coM. BR ma ilto:C R IATIVE CAl@hotma il.com

FONE: (73)3334-1092

YrS



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392'150 1212E

PARECER TÉCNtCO

Amaury Alves Batista Junior, agente de contratação nomeado pela Decreto no 377 de 02 de

Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições; e instado a emitir parecer técnico sobre a

possibilidade e legalidade da contratação direta da empresa ABREU CARVALHO

ELETRIFTCAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.541.600/0001-32, com sede à Rua Frei

Silvério, 31, João Paulo lI-SEDE, lraquara-BA, CEP: 46.980-000, vencedora no valor total: R$

43.241,88 (quarenta e três mil e duzentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos),

após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo:

1 - O OBJETO: oONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

sERVtÇO PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, visando atender as

necessidades da Secretaria Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo deste

MunicÍpio.

2 - O pREÇO: O preço global para contratação e de R$ 44.125,04 (quarenta e quatro mil,

duzentos e vinte e cinco reais e quatro centavos). Preço compatível com o de mercado,

tendo em vista que a empresa ofertou o valor global de R$ 43.241,88 (quarenta e três mil e

duzentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos), conforme proposta que consta nos

autos.

3 - A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a ABREU CARVALHO ELETRIFICAÇÃO

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.541.600/0001-32, com sede à Rua Frei Silvério,31, João

paulo lI-SEDE, lraquara-BA, CEP: 46.980-000, onde a mesma apresentou o menor preço

paru a prestação de serviços no Município de Souto Soares'

3.1 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que

comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR;A: O Setor de Contabilidade informou que existe dotaçáo

orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R$ 43.241,88 (quarenta e três mil

e duzentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos), sendo que a despesa decorrente

da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

Unidade Orçamentáriaz 02.02.0í - Secretaria Municipa! de Administração Gera!

projeto/Atividade: 2oog - Manut. E Desen. das Ações da sec. Municipal de Administraçáo Geral

Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte:1500

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma

direta, dispensando o processo licitatorio, com fundamento no art. 75, inciso ll da Lei Federal

ir1;1j11 ,iiiitri ri* lliií
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

14.13312021 Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para

externar protestos de estima e consideraçáo.

Souto Soares/BA ,25 de Setembro de 2023.

Amaury Alves Batista Junior
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUN!C!PAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

DISPENSA NO í O3/2O23PMSSDI

ATA

Aos vinte e cinco dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte três (2510912023), na

sede da Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08,

centro, Estado da Bahia, o Agente de Contratação e equipe analisou e decidiu sobre a

solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismos, na qual tem por objeto

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

MANUTENÇÃO DE tLUMINAÇÃO pUALICA, visando atender as necessidades da secretaria

Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo deste Município.

Após a análise e verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, bem como toda a

documentação constante no processo, o Agente de Contratação constatou que a empresa

ABREU CARVALHO ELETRIFICAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.541.600/0001-32,

com sede à Rua Frei Silverio, 31, João Paulo ll-SEDE, lraquara-BA, CEP: 46.980-000, está

apta para prestar os serviços conforme termo de referência e que o valor a ser pago como

contraprestação é considerado razoável dentro das condições normais de contratação, com

valor global de R$ 43.241,88 (quarenta e três mil e duzentos e quarenta e um reais e oitenta

e oito centavos),com período de vigência por um período de 12 meses, sendo assim,

adjudicamos o objeto da contratação em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve o Agente de Contratação, com fundamento no art. 75, ll da Lei

14.13312021, considerar dispensável o Processo Licitatório, cujo processo segue para

posterior homologação do Prefeito Municipal'

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse encerrada a

sessão lavrando-se a presente ata para os flns de direito'

Souto Soares/Ba ,25 de Setembro de 2023.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990'000

CNPJ 13.922.ss4lOOO1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2,,28

PREFEITURA MUNIC]PAL DE SOUTO SOARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA n' 103/2023PMSSD| - LEI N' 14'í33/202'l

A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, em conformidade com Art' 75, inciso ll - da Lei

Federal n.o'14.133i2021 , toma público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA N"

10312023, qu6 lem como objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
pnÉÉinçÂó DE SERVTÇO PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÁO pÚeLtce, visando

atendêr ai necessidadss da Sscreiaria Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo

deste Município.

EMPRESA HABILTTADA E VENCEDORA:

ABREU CARVALHO ELETRtFtcAÇÃo utoa, inscrita no CNPJ sob no 44.541.600/0001'32'

com sede à Rua Frei silverio,31, João Paulo ll-sEDE, lraquara-BA, CEP:46.980-000.

Vencedora no valor dê R$ 43.241,88 (quarenta e três mil e duzentos e quarenta e um reais e

oitenta e oito centavos);

Outras inÍormações poderáo ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio' n0 08, Centro,

Souto Soares-án - Cep - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de

segunda a sexta feira.

Souto Soares/BA, 25 de Setembro de2023

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

t,0

Este documento Íoi assinado digitalmenle por SERASA Experian-''- --*'6ãá5Êi soú asqcaizocososÔoagcor54
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURíDICO

DISPENSA NO 1 O3I2O23PMSSDI

Souto Soares, 25 de Setembro de 2023.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente da dispensa de no 103|2023PMSSD|,

realizado no dia 25l}gt2}2g, conforme Ata, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE

ILUMINAÇÃO pUALICA, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras, Serviços e Urbanismo deste Município, na qual foram observados todos os

preceitos da Lei no. 14.133t2021. Assim, observadas as prescrições suscitadas acima,

vislumbro de plano a existência de autorizaçáo legal para contratação direta dos serviços.

Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da

Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma

prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa ABREU CARVALHO

ELETRTFTCAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.541.600/0001-32, com sede à Rua

Frei Silverio, 31, João Paulo lI-SEDE, lraquara-BA, CEP: 46.980-000, vencedora no valor

global de R$ 49.241,88 (quarenta e três mil e duzentos e quarenta e um reais e oitenta e

oito centavos), para contratação do objeto licitado, portanto, salvo melhor julgamento,

poderá ser homologado os atos praticados pelo setor responsável pela licitação.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia GEP - 45990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DISPENSA NO í O3/2O23PMSSDI

DESPACHO ADMI NISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando à CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE

ILUMINAÇÁO pUALtCA, visando atender as necessidades da Secretaria Secretária Municipal

de Obras, Serviços e Urbanismo deste Município.

Adoto como razões e fundamentos de decidir as bens lançadas linhas subscritas pela

Assessoria Jurídica do Município de Souto Soares, e, consequentemente, ratifico todas as

decisões proferidas anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na

modalidade Dispensa no 1Q312O23PMSSD|, no qual se sagrou vencedora a empresa ABREU

CARVALHO ELETRTFTCAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.541.600/0001-32, com

sede à Rua Frei Silverio,31, João Paulo ll-SEDE, lraquara-BA, CEP: 46.980-000. Valorda

contratação: R$ 43.241,88 (quarenta e três mil e duzentos e quarenta e um reais e oitenta e

oito centavos);

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação'

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE

Souto Soares/Bahia,27 de Setembro de 2023

ANDRÉ LUIZ CARDOSO

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares- Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s4/0001.98 -Telefax: (07s) 3339-21sO I 2L28

TERMo oe xouot-oolçÃo

O Município de Souto Soares/BA, Através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, CNPJ:

13.922.554/000í-98 em c,onformidade com o que dispõe a Lei Federal '14.í33/2021, resolve

Homotogar a decisão do Agente de ContrataÉo e Equiqe de lqgio_ L"r."Plt9-1-Dl1p!11"i
103/2o23lpMSSDt, objeto: cõNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAo DE

SERVIÇo pARA MANUTENÇÃo DE ILUMINAÇÃo PúBLlcA, visando atender as necessidades da

Secretária Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo deste MunicÍpio.

Contratada: ABREU CARVALHO ELETRIFTCAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

44.541.600/0001-32, com sede à Rua Frei Silverio,31, João Paulo ll-SEDE, lraquara-BA, CEP:

46.980-000. Valor da contratação: R$ 43.241 ,88 (quarenta e três mil e duzentos ê quarenta e um

reais e oitenta e oito centavos); Souto Soares/BA, 26 de Setembro de 2023'

André Luiz
Prefeito MuniciPal

Esle documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
Eo53F84B26F7AE30B29DoE83E9602EgA
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